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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1 - Contratação de serviços de saúde, de natureza oftalmológica, compreendendo realização de 
triagens de identificação de demanda, exames diagnósticos, procedimentos cirúrgicos de 
facoemulsificação com implante de LIO, pterígio e revisão pós cirúrgica, por intermédio do Fundo 
Municipal de Saúde de Porteiras/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento, segundo as descrições do quadro abaixo: 

Lote 01: Serviços oftalmológico 

Item Especificação Unid. Qtde. 
valor 

UflO 
Valor Total 

1 
CONSULTA MEDICA ESPECIALIZADA - Consulta 
clinica 	do 	profissional 	médico 	na 	atenção 
especializada em Oftalmologia 

UND 300 44,33 13.299,00 

2 

FACOEMULSIFICAÇÃO COM IMPLANTE DE LIO 
DOBRAVEL - Consiste de procedimento cirúrgico 
para 	o 	tratamento 	de catarata 	(senil, 	traumática, 
congênita, 	complicada, 	e 	outras) 	com 	uso 	de 
facoemulsificador com implante de lente intra-ocular 
dobrável acrílica ou de silicone. Lente inclusa novalor/ 
procedimento 

UND 220 1.250,00 275.000,00 

3 TONOMETRIA—Aferição da pressão intra-ocular UND 200 1078 2.156,00 

4 
CERATOMETRIA - avaliação do 	poder dióptrico 
corneano. 	Procedimento 	indicado 	em 	altas 
ametropias e patologias corneanas. 

UND 150 13,41 2.011,50 

BIOMETRIA 	ULTRASSÕNICA 	(MONOCULAR) 	- 
exame para mensuração do diâmetro ântero-posterior 
do globo ocular com ou sem cálculo do valor dióptrico 
de lente intra-ocular 

UND 200 50,57 10 114 00 

6 

MAPEAMENTO 	DE 	RETINA 	- Avaliação 	sob 
midríase da retina (pólo posterior e periferia), nervo 
óptico e coróide. incluir documentação através de 
gráfico 	manual 	ou 	computadorizado, 	quando 
couber. (monocu lar) 

UND 200 60,32 12.064,00 

7 
TRATAMENTO 	CIRLJRGICO 	DE 	PTERIGIO 	- 
procedimento cirúrgico ambulatorial com finalidade 
terapêutica, sob anestesia local 

UND 100 543,33 54.333,00 

368.977,50 

1.2 - O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  contados da data de sua assinatura, 
contados da assinatura do contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.3 - O custo estimado total da contratação é de R$ 368.977,50 (trezentos sessenta e oito mil 
novecentos e setenta e sete reais e Cinquenta centavos), conforme Custos unitários apostos no 
Convênio n° 16/2024, celebrado com o Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde. 
1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Município de Porteiras através do Setor 
Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação. 
1.5 - Dado que os serviços pretendidos possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser 
objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, poderão ser adquiridos por meio de 
Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

2- DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso 1, Art. 28 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
2.2 - A necessidade da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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3.1 - A solução proposta abrange a necessidade de Contratação de serviços de saúde, de natureza 
oftalmológica, compreendendo realização de triagens de identificação de demanda, exames 
diagnósticos, procedimentos cirúrgicos de facoemulsificação com implante de LIO, pterígio e revisão 
pós cirúrgica, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Porteiras/CE. 
3.2 - A necessidade dos serviços se dá pela competência administrativa de garantir o atendimento 
conforme os protocolos assistenciais estabelecidos e visando manter a qualidade e eficiência dos 
serviços básicos de saúde pelo Fundo Municipal de Saúde de Porteiras. Considerando que o objeto 
solicitado é um elemento de custo efetivo utilizado para o suporte das ações de atenção e cuidado com 
o paciente e que tem a finalidade de diagnosticar, prevenir, curar doenças ou aliviar seus sintomas, e 
que, o não firmamento desta parceria compromete a segurança dos pacientes. 

4- DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  
4.1 - A opção pelo não parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos: 
4.1.1 - Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.° 
14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao principio do parcelamento, 
quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento 
dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da economia de 
escala. Considerando as especificidades do presente objeto optou-se por realizar o presente certame 
licitatório pelo "Menor Preço Global por Lote único", pela vantagem econômica e funcional para a 
administração do Município, uma vez que o objeto se compõe de procedimentos relacionados e o seu 
agrupamento viabiliza a prestação dos serviços por uma única empresa, trazendo menos transtornos 
aos pacientes na realização de todos os exames/procedimentos. 
4.1.2 - Apesar da divisibilidade, a fim de assegurar a padronização dos exames/procedimentos, em 
decorrência da estimativa de quantidade não ser alta, torna-se importante que o objeto deste Termo 
não seja parcelado, mas sim adquirido em lote/grupo único e por um único fornecedor o que tende a 
apresentar uma maior economia ou vantajosidade quando comparado ao fornecimento por 
fornecedores distintos. 

5- DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1 - O objeto da contratação é definido como contratação de natureza comum, tendo em vista possuir 
padres de desempenho e qualidade que serão objetivamente definidos nos documentos de sua 
Termo de Referência de Serviço. 
5.2 - A contratada deverá possuir consultório ou clínica para prestação dos serviços na Sede do 
Município de Porteiras/CE, em uma distância não superior a 20 (vinte) Km do Município de 
Porteiras/CE, com toda infraestrutura necessária para o cumprimento do objeto. 
5.2.1 - A exigência das Instalações/Clínica dentro do Município ou em raio/distancia máxima de 20 
(vinte) km se faz justificada em virtude de termos de evitar gastos com Tratamento Fora do Domicilio - 
TFD. 
5.2.2 - As Instalações de consultório ou clínica deverá atender a legislação pertinente da ANVISA, 
devendo estar legalizada junto à Prefeitura Municipal e à Vigilância Sanitária Municipal. 
5.2.3 - Deverá ainda ter funcionamento ininterrupto, no mínimo, das 07h00min às 17h00min para 
atendimento todos os dias da semana, incluindo finais de semana e feriados e em horários 
extraordinários para eventuais realizações de exames e/ou atendimentos de urgência ou emergência. 
5.2.4 - Poderá ser utilizado o espaço físico do Hospital Municipal ou outra(s) Unidade(s) de Saúde do 
Município de Porteiras, mediante cronogramas junto à disponibilidade de ambientes do Município, 
devendo ser observado a disponibilidade dos equipamentos necessários à execução dos s iços 
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naquelas instalações, quando de sua indisponibilidade, deverá ser obrigatoriamente realizado nas 
dependências da contratada. 
5.3 - A contratada se responsabilizará por todos os ônus referentes aos profissionais necessários para 
execução dos serviços, assim como pelas instalações e disponibilização de todos os equipamentos e 
insumos necessários à execução do objeto contratado, mesmo em caso de utilização do espaço da 
municipalidade. 
5.4 - A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e 
trabalhista e de qualificação econômico-financeira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei 
n°14.133/21. 
5.5 - A contratada deverá apresentar, em conformidade com os serviços descritos, qualificação 
Técnica-Profissional e Técnica-Operacional necessária, assim como as inscrições junto aos órgãos 
competentes à natureza do item a ser fornecido. 
5.5.1 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente. 
5.5.2 - Apresentação de profissional(is), devidamente registrado(s) no conselho profissional competente 
para fins de contratação; 
5.5.3 - Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis 
para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica 
que se responsabilizará pelos trabalhos; 
5.5.4 - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação,  ou com o item pertinente,  por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado 
5.6 - Sustentabilidade: Atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
5.7 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de 
acordo com as normas estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal. 
5.8 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.9 - Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/21, por 
se tratar de simples contratação dos serviços listados no quadro/tabela constante neste Termo de 
Referência, não havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução. 

6- DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
6.1 - O Início da execução do objeto será após assinatura do contrato. 
6.2 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021. 
6.3 - Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administração, 
e será analisada a possibilidade. 
6.4 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
a) - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 
continuada; 
b) - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 
serviços tenham sido prestados regularmente; 
c) - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
d) - Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) - Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
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6.5 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
6.6 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
6.7 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação. 
6.8 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 
6.9 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim 
como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e 
garantir a qualidade do objeto. 
6.10 - Manter durante toda execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação. 
6.11 - Cumprir fielmente o objeto do instrumento contratual, seguindo a legislação vigente, dentro dos 
prazos pré-estabelecidos, atendendo prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais 
compromissos profissionais. 
6.12 - Atender aos pacientes, com elevado padrão de eficiência e estrita observância ao Código de 
Ética das respectivas categorias profissionais, sujeitando-se, ainda, às regras do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor, instituído pela Lei n° 8.078/90, e da Lei n° 14.133/21, no que couber; 
6.13 - Cumprir prontamente, por ocasião da realização dos serviços, os procedimentos e orientações 
técnico-operacionais constantes neste Termo; 
6.14 - Colocar à disposição dos beneficiários do Município somente profissional(is) registrado no 
respectivo conselho de classe ou serviços reconhecidos e aprovados pelas normas da Organização 
Mundial de Saúde e pelo Ministério da Saúde. 
6.15 - Observar na execução dos serviços mencionados a legislação do Sistema único de Saúde, os 
regulamentos e a ética profissional. 
6.16 - Executar o objeto de acordo com a sua proposta e com as normas e condições previstas no 
edital, inclusive com as prescrições da Lei n° 14.133/21, respondendo civil e criminalmente pelas 
consequências de sua inobservância total ou parcial; 
6.17 - Comunicar à fiscalização de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique. 
6.18 - Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do 
pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, que venham incidir sobre o presente contrato. 
6.19 - A contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços realizados, 
bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer material 
utilizado comprovadamente defeituoso, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. 

7- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro\'idências 
que devam ser cumpridas de imediato 
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7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. 
7.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo 
da ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. 
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho 
na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução 
do contrato. 
7.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
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8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1 - O futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade Pregão, na sua 
forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 60, inciso XLI, 17, 
§ 20, e 34, todos da Lei Federal n°14.133/2021. 
8.2 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e 
qualificação técnica são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital. 

9- DO PAGAMENTO  
9.1- Preço 
9.1.1 - O valor total estimado para a contratação é de R$ 368.977,50 (trezentos sessenta e oito mil 
novecentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos). 
9.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
9.2 - Forma de Pagamento 
9.2.1 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada. 
9.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
9.3 - Prazo de Pagamento 
9.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,  contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
9.4 - Condições de Pagamento 
9.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento. 
9.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 
9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou e tidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
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9.4.6 - Constatando-sê a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 
9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 
9.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
9.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
9.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro 
contrato; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao 
futuro contrato; 
9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
9.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n° 
14.133/2021; 
9.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 
9.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato; 
9.8 - Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento 
de obrigações pela Contratada; 
9.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada; 
9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-finance o feitos 
pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis; 
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
10.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
10.2 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
10.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
10.4 - Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede da contratada; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
10.7 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
10.8 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.9 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
10.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação; 
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n° 14.133, de 2021); 
10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021); 
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.14 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Cõntratante; 
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10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de 
agosto dê 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução do futuro contrato; 
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos; 
10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere; 
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11 . DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa: 
11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento; 
11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 
a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório; 
11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de 
preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente rio prazo estabelecido pela Administração; 
11 .1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração 
falsa durante o trâmite; 
11. 1.5 - Fraudar o processo; 
11. 1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 
11. 1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo; 
11 .1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n° 12.846, de 2013; 
11.2 - Com fulcro na Lei n°14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
11.2.1 - Advertência; 
11.2.2-Multa; 
11 .2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 
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11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
113.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato. 
11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato. 
11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 
11.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §50,  da Lei n°14.133/2021. 
11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
11.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, 
quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §40  da IN SEGES/ME n° 73, de 2022. 
11.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará 
o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
11.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar rio prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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11.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1 - Para as despesas do futuro Contrato poderão ser utilizados recursos oriundos da Sec. de Saúde 
do Estado do Ceará (Convênio 16/2024), podendo ser complementado com recursos do Fundo 
Nacional de Saúde ou do Tesouro Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão 
	Unid. Orç. 	 Projeto/Atividade 

	
Elemento de Despesa 

11 
	

01 
	

10.302.0027.2.073.0000 
	

3.3.90.39.99 

Porteiras/CE, 07 de maio de 2024. 

1'  
Maria Leda C ementino de Almeida 

Ordenadora de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 
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